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.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 17/10/2017

Data da concessão: 26/12/2018
Fim da vigência: 26/12/2028

 
Titular: DANIELA GEHLEN [BR/RS] 

CPF: 93121636049
Endereço: Av. Getulio Vargas Nº1151 Sala 1116 - Menino Deus, 90150005 , 

Porto Alegre, RIO GRANDE DO SUL, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Serviço

CFE(4): 26.13.25, 27.5.25, 29.1.2 e 29.1.8 
NCL(11): 44 

Especificação: Serviços de odontologia - [Informação em]; Serviços de odontologia - 
[Consultoria em]; Serviços de odontologia - [Assessoria em]; Serviços 
de odontologia; Estética facial e corporal - [Informação em]; Estética 
facial e corporal - [Consultoria em]; Estética facial e corporal - 
[Assessoria em]; Estética facial e corporal; Odontologia [cirurgião-
dentista] - [Informação em]; Odontologia [cirurgião-dentista] - 
[Consultoria em]; Odontologia [cirurgião-dentista] - [Assessoria em]; 
Odontologia [cirurgião-dentista]; SPA  [serviços médicos ou estéticos]; 
Assessoria, consultoria e informação odontológica - [Consultoria em]; 
Assessoria, consultoria e informação odontológica - [Assessoria em]; 
Assessoria, consultoria e informação odontológica;  
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1
Rio de Janeiro, 26/12/2018

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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